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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 117 

DF. l.o US OUTUBRO DE 1892 " 

Axctoriza a fundação de caixas econômicas no Estado. 

O .presidente do Estado de São Paulo ; 

Faço saber que o Congresso Legislativo do Estado decretou c eu pro

mulgo a l e i seguinte : * 

TITULO I 
Das caixas -econômicas 

Artigo l.o As caixas econômicas, no Estado de S . Paulo, poderão ser 

fundadas e -administradas : 
a) Pelo Estado ; 
b) Pelas municipalidades ; 
c) Por associações e por particulares. 
Artigo .2.0 As caixas econômicas receberão em deposito pequenas quan

tias de mi l réis para cima e seus múltiplos, que serão lançadas em cader-j 
netas para esse fim apropriadas, contendo os dizeres que em regulamento! 
forem estabelecidos.. 

Artigo 3.° Poderão fazer depósitos nas caixas econômicas : 
a) Directamente, em seu próprio nome, Iodas as pessoas maiores de vin-

(e e um annos e que não estiverem .privadas da administração de seus bens ; 
6) Indirectamente, por intermédio de seus paes, tutores e curadores, os 

menores, orphams e interdictos ; 
c) Por seus .procuradores ou administradores, as corporações civis, m i 

litares e religiosas e quaesquer estabelecimentos e associações que possam 
gesar de direitos patrimoniaes. 

Artigo 4.o S i não houver opposição de seus maridos e de seus paes, 
poderão lambem faser depósitos, em seu nome próprio, as mulheres casadas 
toh qualquer regimen, e os menores de dezeseis annos. 

Artigo 5.° As retiradas dos depósitos -serão effectuadas pelas pessoas 
gjue o -tiverem feito e ipor seus representantes legaes. 

T I T U L O II 

Das caixas econômicas do Estado 
Artigo -€>.o ü Estado xreará caixas econômicas, com filiaes e agencias, 

', noa localidades onde julgar.conveniente o Congresso Legislativo. 
I Artigo %<.<> E ' desde ja creada uma caixa econômica denominada Caixa 

Eeojaomica ..Geral, com sede >na capital do Estado, e com filiaes em Santos, 
Campinas, R i o iCilaro, Ribeirão Preto, Sorocaba e Pindamonhani*aba. 

Artigo 8.o A Caixa Econômica Geral, suas filiaes, e as que de futuro 
/orem creadas j>«Jo congresso, .serão administradas pelo Estado, na fôrma 
tio» artigos 18 e 19. 0 

Artigo 9.° Os depósitos nel3a recolhidos vencerão o juro de 4 % , con
tado do dia em que forem escriplurados, capitalizando-se de seis em seis 
jnezes e sendo a capitalização averbada na respectiva caderneta no fim de 
fada semestre. 

Artigo 10. 0 juro abonado aos depósitos será pBgo : * . . 
a) Pela importância garantida pelo Estado á somma que lhe íôr em

prestada, na conformidade dos artigos 15 e 16 ; 
A) Pela renda que produzirem os títulos em que fôr empregada parte 

Cos depósitos, na fôrma dos artigos 15 e 16. 
Artigo 11. Cada pessoa gó poderá abrir, em seu próprio nome, uma 

eoati corrente de depósitos ; mas poderá abrir, em nome dos membros de 
tua família, uma para cada um. 

^rtigo 12. O depositante poderá retirar, a qualquer tempo, a importân
cia de M U S depósitos, avisando a administração da caixa com antecedência 
de oito d(aí, si a quantia que tiver de retirar exceder a 200(|000. 

I A administração poderá, entretanto, dispensar esse prazo. 
Artigo 13. A retirada, porém, em cecasiões extraordinárias, fl :ará su 

jeita, a juizo da administração, aos seguintes prazos : 
a) De 15 dias, depois de aviso prévio, se a quanlia fôr superios a 200fj00O 

até á de 1:0008000. 
b) -De 30 dias, si fôr superior a 1:0008000 até 2:0003000; 
c) De 60 dias, si fôr superior a .1:0003000 até 4:0003000: 
d) Dè 90 dias, si fôr superior a esta ult ima. 
A administração poderá, porém, si entender necessário, reduzir estes 

prazos e quantias. 

T I T U L O III 

- * Dos depósitos, seu emprego e seus juros 

Artigo 14. Cada pessoa poderá depositar nas caixas econômicas do E s 
tado até á quantia de 10:0003000, com direito a juros. 

A's quantias excedentes que forem depositadas serão abonados juros. 
Artigo 15. Os depósitos das caixas terão o seguinte emprego : 
A metade será recolhida ao Thesouro do Estado, e ahi escripturada como 

empréstimo ao Governo, para ser por este applicada na amortização da d i 
vida fundada, ou nas despesas ordinárias; a outra metade sórá empregada : 

a) Em apólices ou ern quaesquer outros títulos de obrigação ou de d i 
vida, emittidos pelo Estado; 

b) Em eguaes titulos emittidos pela municipalidade da capital ou de 
qualquer outra do Estado, de confiança da administração ; 

c) E m Jeltras hypothecarias emiltidas pelos bancos de credito real do 
Estado ; 
I ií) E m acções, debeniures, ou quaesquer titulos pielativos de divida, das 
companhias de estradas de ferro, solidamente constituídas ; 

e) E m empréstimos hypothecarios urbanos. 
Artigo 16. O Governo abonará aos depósitos escripturados, como em

préstimo do Estado, o juro de 5 °/0 desde o dia do recolhimento delles ao 
Thesouro, o que se fará no dia seguinte áqueile em. que entrarem na caixa 
econômica. 

Além do pagamento do juro acima fixado^-o Governo se obrigará tam^ 
bem a restituir à quantia que fôr emprestada ao Estado. 

Artigo 17. A taxa de juro fixada no artigo anterior e o quantum dos 
depósitos emprestados ao Estado, na fôrma do artigo 15, poderão ser pelo 
Congresso reduzidos, quando o entender conveniente. 

T I T U L O IV 

Da administração das caixas econômicas do Estado 

Artigo 18. As caixas econômicas fundadas pelo Estado serão adminis
tradas por um conselho fiscal, composto de cinco directores, todos de nomea
ção do Governo, porém escolhidos dentre os cidadãos mais aptos do Estado. 

Dos cinco directores, um será presidente, outro o vice-presidente, outro 
o secretario, designados todos por eleição. 

Artigo 19. As funeções do conselho fiscal stio remuneradas. O Governo 
organizará, no regulamento que expedirpara execução desta lei, a respectiva, 
tabeliã de vencimentos, que será sujeita á approvação do Congresso.. 

Artigo 20. As attribuiçôes e deveres do conselho fiscal serão as mesmas 
estabelecidas no regulamento das caixas econômicas do extineto Império, n a 
parte em que não forem contrarias a esta l e i . O Governo as consolidará no 
regulamento de que trata o artigo antecedente. 

Artigo 21. Além do conselho fiscal, lerão as caixas econômicas os s e 
guintes empregados : 

Um gerente ; , 
Um guarda-livros*-;. 
Três escripturarios; 
Um thesoureiro; 
Um fiel do thesoureiro; 

i Um porteiro. 


